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Termo de Convênio 
Cláusula Primeira – Do objeto
O presente Convênio tem como objeto...

Implementar iniciativas socioambientais
voltadas à redução da vulnerabilidade à mudança

do clima em áreas urbanas do município de
Piraí do Norte - BA 

Implementação de iniciativas socioambientais
de ABE para a redução da vulnerabilidade

 à mudança do clima na zona urbana 
do município de Bonito - PE 

Implementar medidas socioambientais
voltadas à redução da vulnerabilidade à mudança

do clima em áreas urbanas do município de Solânea - PB
Elaborar, planejar e executar iniciativas

socioambientais para redução de vulnerabilidade
à mudança do clima em áreas urbanas do

Município de Jaçanã - RN
Implantar sistemas de reuso de água cinza

para produção agroecológica, consumo, 
comercialização familiar e escolar

para a redução da vulnerabilidade das
mudanças climáticas local

Semeando Camaragibe: Implementação de
estratégias locais nas mudanças climáticas
e promoção de uma convivência sustentável

Recuperação da Lagoa de
Pedrinhas, APP e implantação

de horta orgânica comunitária,
em área urbana do município

De Propriá - SE 

Recuperação da área de 
preservação permanente

do Rio Verruga 

Desenvolver um amplo processo de mobilização
e educação da sociedade e suas representações

para a adoção de condutas e iniciativas
socioambientais para a redução da vulnerabilidade

às mudanças climáticas no município de Cordeiros - BA 

Implementação de iniciativas
socioambientais de redução

de vulnerabilidade à mudança
do clima em área urbana 

Redução da vulnerabilidade à mudança
do clima em áreas urbanas 

no município de Caruaru - PE

Implantação de sistemas de reuso de água em quintais 
produtivos agroecológicos, visando a redução de vulnerabilidade 

à mudança do clima em áreas urbanas no município de
Chorozinho - CE 

Implantação de ações para
minimizar a vulnerabilidade
da população do município
de São João do Jaguaribe

às mudanças climáticas 

Implementação de hortas coletivas e de 
sistemas de reuso de água em três

 escolas municipais, assim como ampliação
 de áreas verdes da cidade, com promoção 

da participação ativa dos munícipes 
que contribuam para a adoção de hábitos 

sustentáveis da população urbana 

Implementar iniciativas socioambientais,
Voltadas à redução da vulnerabilidade

À mudança do clima, em áreas
Urbanas de Teixeira de Freitas - BA

 

Recuperação de APP do Lagamar, localizado
no bairro da Várzea no município de
Itarema – CE, visando a redução da
vulnerabilidade a mudança do clima 

em ambientes urbanos



Termo de Convênio 
                   

*Cláusula Terceira – Das obrigações gerais do convenente

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o 
Termo de Referência aceitos pelo Concedente, adotando todas as medidas necessárias 
à correta execução deste Convênio;

*Cláusula Segunda – Da vinculação das peças documentais

Subcláusula única – Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto 
integrarão o Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam 
submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do Concedente

*Portaria Interministerial n° 424/2016, Art. 66:
II. Nível IV: e) é vedada a repactuação de metas e etapas



*Cláusula Terceira – Das obrigações gerais do convenente

e) submeter previamente ao Concedente qualquer proposta de alteração do 
Plano de Trabalho aceito, na forma definitiva deste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas;

AJUSTE DO PT

- Quando devo solicitar ajuste do Plano de Trabalho?

Quando houver necessidade de alterar:
Datas de execução de metas e/ou etapas;
Metodologia;
Área de atuação (bairro, comunidades, escolas, etc);
Recursos entre itens do PAD (remanejamento);
Excluir/Incluir itens do PAD.

Atenção! Estas alterações não podem configurar repactuação de Metas 
e/ou Etapas (Art. 66 da PI 424)



Preciso alterar o valor das parcelas 
(Aba: Crono Desembolso)

Envio a solicitação com justificativa
na aba “Ajustes do PT” e 

Anexo a planilha de remanejamento
 (no caso de alteração no Plano de Aplicação Detalhado) 

e outras informações

Fiscal Técnico do MMA emite
parecer Aceitando ou Rejeitando

a solicitação

Gestor do FNMA Aceita ou
Rejeita a solicitação

A minha solicitação
foi Aceita?

NÃO SOLICITAÇÃO
REJEITADA

FIM

O Gestor do FNMA
 coloca os itens a serem alterados

“Em Complementação”.
Isto se aplica apenas ao 

Plano de Aplicação Detalhado

Remanejamentos somente:
Despesas Correntes <==> Despesas Correntes

Despesas Capital <==> Despesas Capital

Realizo as alterações
 autorizadas pelo FNMA.

Salvo e envio as modificações para análise

Fiscal Técnico do MMA
verifica se as alterações foram

 feitas conforme autorizadas

Gestor do FNMA rejeita
as alterações

SOLICITAÇÃO
ACEITA

SIM

Preciso alterar as datas de execução 
das Metas/Etapas, metodologia,área de atuação

(Aba: Crono Físico)

Preciso remanejar recursos 
entre elementos de despesa, substituir itens

(Aba: Plano de Aplicação Detalhado)

Gestor do FNMA solicita 
outra complementação

Gestor do FNMA aceita
as alterações

X



PAD - Remanejamento

ORÇAMENTO ATUAL ORÇAMENTO MODIFICADO

Meta Etapa Descrição (Conforme QCI) Unidade Quantidade Valor Total Quantidade Valor Total

Despesas Correntes

0,00 0,00

1 2 Bandeja para tubetes un. 40 50,00 2.000,00 10 50,00 500,00

2 3 Mão de obra – viveirista horas 0 0,00 0,00 100 15,00 1.500,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Despesas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

OBS 1: OS REMANEJAMENTOS NÃO PODERÃO SER REALIZADOS ENTRE DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL.

Valor 
Unitário

Valor 
Unitário

OBS 2: CONFIRA SE A SOMA DOS VALORES DO ORÇAMENTO ATUAL ESTÁ IGUAL À SOMA DOS VALORES DO ORÇAMENTO 
MODIFICADO (veja exemplo).











*Cláusula Quarta – Da vigência

Este Termo de Convênio terá vigência de (18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 
35) meses, contados a partir da publicação do instrumento, podendo ser 
prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação do Convenente 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes 
do seu término.

Subcláusula única – O Concedente prorrogará “de ofício” a vigência deste 
Termo de Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.



Termo Aditivo





Uso do Rendimento da Aplicação Financeira

Art. 41 da PI 424: 
 
§ 11. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser 
devolvidos ao Concedente, observada a proporcionalidade.
 
§ 12. É vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou 
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Rendimento poderá ser usado apenas para recomposição de preços.

O uso precisa ser solicitado ao Concedente.



Uso do Rendimento da Aplicação Financeira



                   
IMPORTANTE OBSERVAR QUE: 

Embora os Ajustes do PT, TA e uso do rendimento sejam feitos no 
SICONV, é necessário entrar em contato com o Fiscal via e-mail para 

avisá-lo que estas solicitações foram inseridas no sistema.

Envie mensagem para o fiscal com cópia para:

fnma@mma.gov.br



                   

OUTRA COISA IMPORTANTE: 

Alterações no Plano de Aplicação Detalhado (remanejamento entre os 
valores dos insumos, inclusão de itens) devem vir acompanhadas de 

orçamento (cotação de preço).



Termo de Convênio

Cláusula Décima Primeira  – Do acompanhamento

Cláusula Décima Segunda – Da Fiscalização

Art. 54 da PI 424

- Concedente designará e registrará no SICONV um representante para 
acompanhar a execução do Convênio (Fiscal);

- Fiscal acompanhará a compatibilidade entre a execução do objeto, plano de 
trabalho e pagamentos realizados (PAD)

- Fiscal observará o cumprimento das metas e etapas

- Nível IV: o acompanhamento será feito por meio da verificação dos documentos 
inseridos no SICONV, podendo haver visitas ao local quando identificada a 
necessidade pelo órgão concedente (Monitoria)



 ACOMPANHAMENTO

1. Análise de relatórios de execução do objeto
1° Relatório Parcial:  06 seis após o início da vigência

(TC - Cláusula sétima, subcláusula sexta: Na hipótese da inexistência de execução 
financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá 
ser rescindido; subcláusula décima quarta: O convenente autoriza desde já o 
Concedente para que solicite junto à instituição financeira albergante da conta 
corrente específica a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, 
bem como seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não 
sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias /Art. 41 da PI 
424)

2° Relatório Parcial: 12 meses após o primeiro relatório
3° Relatório Parcial: 12 meses após o segundo relatório

2. Orientação e acompanhamento via SICONV;
3. Monitorias in loco;
4. Análise de relatórios complementares solicitados a qualquer tempo;
5. Participação dos servidores do concedente em eventos do projeto (monitoria).

As monitorias deverão ser agendadas entre o fiscal do TC e o convenente com 
antecedência mínima de uma semana.



PRESTAÇÃO DE CONTAS

Cláusula Décima Terceira – Da prestação de contas

- A prestação de contas técnica consiste na análise dos elementos que comprovam a 
execução do objeto;

- A prestação de contas deverá ser realizada no SICONV;

- A prestação de contas deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 dias após o 
término da vigência;

- Além dos relatórios de execução do SICONV, a prestação de contas técnica deverá 
conter o Relatório de Cumprimento do Objeto e documentos comprobatórios que atestem 
as informações apresentadas.



Modelo dos Relatórios de Execução Técnica



















UTILIZE O ARQUIVO DO PRIMEIRO RELATÓRIO
PARA ELABORAR OS RELATÓRIOS SEGUINTES.

DESTA FORMA, AO TÉRMINO DA EXECUÇÃO
O RELATÓRIO FINAL ESTARÁ PRATICAMENTE PRONTO. 





 Documentos comprobatórios 
da execução técnica

- Termos de compromisso assinados pelos beneficiários (por exemplo, hortas nas escolas ou 
espaços verdes);
- Registro fotográfico das áreas que terão intervenção (ex: antes, durante e depois das ações 
de recuperação ou de implantação das hortas);
- Georreferenciamento, mapas e/ou croquis das APPs e espaços verdes;
- Fichas de acompanhamento de campo do monitoramento e manutenção das áreas plantadas;
- Listas de presença e registro fotográfico dos eventos (cursos, oficinas, reuniões, mobilizações, 
etc); 
- Questionário de avaliação dos eventos e/ou registro de opiniões dos participantes;
- Atas de reuniões (assinadas pelos participantes);
- Programação e/ou ementa das capacitações;
- Materiais produzidos ou reproduzidos para os eventos (apostilas, cartilhas, livros, folders, 
etc): 02 exemplares;
- Arquivos de áudio e imagens (spot, vídeos, etc); 
- Matérias veiculadas na mídia.



Cláusula Décima Quarta – Dos Bens Remanescentes

- Bens remanescentes são os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com 
recursos deste Convênio necessários à consecução do objeto, mas que não se 
incorporam a este;

- Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de 
propriedade do Convenente;

- O Convenente é responsável pela guarda deste bens e deve encaminhar manifestação 
ao Concedente sobre o compromisso de utilizá-los para a continuidade do programa 
governamental a que se refere;

- O Convenente deve comunicar ao Concedente qualquer dano ao bem; arcar com as 
despesas de guarda, conservação e recuperação; 

- Em caso de furto ou roubo, fazer B.O., enviar cópia para o Concedente e informar 
como irá repô-lo.



Cláusula Terceira – Das obrigações gerais do Convenente

- A publicidade de todos os atos derivados do TC deverá ter caráter exclusivamente educativo e 
informativo, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

O convenente deverá divulgar a marca dos agentes financiadores e demais instituições envolvidas no projeto em 
materiais educativos e informativos.

Deverá ainda  providenciar afixação, durante o período de execução do projeto, em local visível, 
de placa alusiva às ações (hortas, espaços verdes revitalizados, APPs), indicando a origem e a destinação dos 
recursos.

Estes materiais deverão ser submetidos para análise e aprovação pelo Fiscal no prazo mínimo
de 30 dias da replicagem para distribuição. 

O material a ser analisado deverá 
ser inserido no SICONV na aba 
“Anexos da Execução”.
O Fiscal deverá ser avisado via e-
mail sobre a inserção do material.O material enviado por via postal deverá conter o n° do TC no SICONV.











Obrigada pela participação e boa execução!

 
(61) 2028-2160
fnma@mma.gov.br 

mailto:fnma@mma.gov.br
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